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SUPERINTENDÊNCIA  

Publicação 

Portaria - SEI nº 43, de 13 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019; e, 

CONSIDERANDO a necessidade de subsidiar as ações de planejamento, programação 

e execução da implantação do Programa e Selo EBSERH de Qualidade no Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI); 

CONSIDERANDO o necessidade de realização de ações integrativas entre os 

programas de residência médica e multiprofissional; 

CONSIDERANDO o objetivo estratégico “Qualificar o cuidado hospitalar” 

e  “Aprimorar as condições de ensino e os cenários de prática” do Mapa Estratégico da 

EBSERH - 2024-2028; 

CONSIDERANDO o Projeto Local: 1.02 Fortalecimento do Campo de prática de 

ensino HU-UFPI; 

CONSIDERANDO que o Projeto Terapêutico Singular configura uma ferramenta de 

gestão de cuidado e humanização da saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ampliar a composição da Comissão de Apoio Matricial do Projeto Terapêutico 

Singular (PTS) do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), 

vinculada a Comissão de Residência Médica e Comissão de Residência 

Multiprofissional do HU-UFPI, que será responsável pela execução, continuidade das 

ações e apoio às equipes de referência de todos os setores do HU- UFPI, no que se 

refere ao Projeto Terapêutico Singular. 

Art. 2º A Comissão de Apoio ao PTS do HU-UFPI tem como objetivo: 

I. Aprimorar as condições de ensino e os cenários de prática; 

II. Qualificar o cuidado hospitalar; 

III. Apoiar técnica e multiprofissionalmente a elaboração, o acompanhamento e a 

avaliação dos Projetos Terapêuticos Singulares; 

IV. Promover a integração entre equipes assistenciais e programas de residência; 

V. Contribuir para o cuidado integral e humanizado em saúde no HU-UFPI. 

Art. 3º A Comissão de Apoio ao PTS do HU-UFPI tem como competências: 
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VI. Assessorar as equipes de referência na construção e acompanhamento do Projeto 

Terapêutico Singular; 

VII. Discutir casos assistenciais sob abordagem multiprofissional; 

VIII. Emitir recomendações técnicas quando demandada; 

IX. Contribuir para o aperfeiçoamento de fluxos e estratégias de cuidado. 

Art. 4º A Comissão é composta por preceptores/docentes dos Programas de Residências 

Médica e Multiprofissional e representantes do serviço de Oncologia do HU-UFPI, 

conforme listados abaixo: 

Anderson Frazão Ramos - SIAPE - 217***** - Farmacêutico - Coordenador 

Raul Ricardo Rios Tôrres - SIAPE - 222**** - Psicólogo - Vice-Coordenador 

Membros: 

Catarina Januária Mendes da Costa – SIAPE 206**** – Coordenadora da COREMU 

Ana Lúcia França da Costa– SIAPE 240*** - Coordenadora da COREME 

Gabriela Lustosa Said Uchoa - SIAPE 100**** - Médica 

Regiane Lustosa da Cruz - SIAPE – 211**** - Terapeuta Ocupacional 

Adrielle Martins Monteiro Alves - SIAPE - 212**** - Fisioterapeuta 

Fabiola Mara de Castro Araújo - SIAPE 226**** - Fonoaudióloga 

Cyntia Regina Lucio de Sousa - SIAPE 222**** - Nutricionista 

Márcia Helena Ferreira da Silva - SIAPE 216**** - Assistente Social 

Alessandro Monteiro Carvalho - SIAPE 297**** - Farmacêutico 

Samara Silva da Fonseca Vogado - SIAPE 211**** - Enfermeira 

Emanuela Sousa Silva Gusmão - SIAPE: 206****- Enfermeira 

Joseane Maria Rodrigues Ferreira - SIAPE 128**** - Médica 

Juliana Burlamaqui Carvalho - SIAPE: 211**** - Psicóloga 

Manuela Fernandes da Silva Pereira Conceição - SIAPE 21 682****- Assistente Social 

Danielle Torres de Sousa Rodrigues - SIAPE: 202****- Terapeuta Ocupacional 

Márcia Solange dos Santos de Araújo - SIAPE 208****- Fonoaudióloga 

Maracélia de Oliveira Silva e Castro -SIAPE 205****- Nutricionista 

Mikaela Maria Baptista Passos - SIAPE 212****- Fisioterapeuta 

Art. 5º Nos impedimentos formais, os coordenadores serão representados por seus 

substitutos devidamente indicados. 

Art. 6º Além dos membros indicados nesta Portaria, quando houver necessidade, a 

Comissão poderá convidar um ou mais profissionais que integram a equipe assistencial 

responsável pelo paciente em acompanhamento. 
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Art. 7º A Comissão de Apoio ao PTS do HU-UFPI tem como suporte administrativo e 

organizacional necessário ao funcionamento a Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) e 

Gerência de Atenção à Saúde (GAS) do HU-UFPI/EBSERH. 

Art. 8º Os resultados da atuação da Comissão serão submetidos ao Setor de Gestão da 

Qualidade do HU-UFPI. 

Art. 9º O Regimento interno deverá ser elaborado em 180 (cento e oitenta) dias e 

submetido a aprovação da Gerência de Ensino e Pesquisa. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

PORTARIA - SEI Nº 20, DE 13 DE JANEIRO DE 2025 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

Designação 

Portaria - SEI nº 17, de 11 de março de 2026 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo(a) Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 2019, do 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, publicada 

no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o Processo-SEI nº 

23524.006816/2026-81; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR Lierio Goncalves Granjeiro, matrícula nº 100****, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Clínica Médica do Hospital Universitário HU-UFPI, 

no período de 16/03/2026 até 25/03/2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(Assinatura Eletrônica) 

Flávia Lorenne Sampaio Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

DivGP/HU-UFPI/EBSERH 

  

 

 


